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A C~ARA MUN!CI~Al DE NOVA IGUAÇU. POR SEUS REPRESENTANTES
LE,GAIS, DECRETA E EU SANCIONll A SEGUINTE LEI:

Art. 19 - Fica concedida perpetuidade ã sepultura nQ 476,1

Quadra 29 do Ceflitêrio de Nova Iguaçu, onde se encontram
inuraados OS restos mortais de DERMEVALBERllAR,falecido I
02 de Janeiro de 1993.
Art. 29 -"A familia "de DERMEVAlBERIlARficam assegurados u
dos os direitos decorrentes da perpetuidade de que trata
artigo anterioys SEm ônus,
Art. 39 - Esta Lei entrarã em vigor na data de sua publica
çao. .
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